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ASSUNTO: SOLICITAGAO DE PARECER SOBRE O RELATORIO AMBIENTAL — REVISAO DO PDM DE
PONTA DELGADA

Exmo.(s) Senhor(es),

Na sequéncia do V/ Oficio com a ref.2 N° 3617/26, de 02.03.2026, relativamente ao assunto
mencionado em epigrafe, e face aos elementos que nos foram submetidos a coberto do email de V.
Exas, para efeitos de apreciacao e parecer, informamos que, no ambito das competéncias da

Direcédo Regional da Energia, nada temos a opor aos Relatorios apresentados.

Fazemos referéncia ao facto do documento prever que a aposta na eficiéncia energética dos edificios
pode contribuir na redugcdo dos consumos de energia e por consequéncia na redugdo da fatura
energética, bem como numa contribuicdo na diminuicao das emissées de CO,. No entanto, ao longo
de todo o documento nao é feita qualquer referéncia ao Sistema de Certificacdo Energética dos
Edificios dos Agores, onde se aplica o Decreto Legislativo Regional n.° 9/2025/A, de 12 de fevereiro,
que adapta a Regidao Autdbnoma dos Agores o Decreto-Lei n.° 101-D/2020, de 7 de dezembro, e o
Decreto-Lei n.° 102/2021, de 19 de novembro.

Deste modo, sugere-se que o documento faga referéncia ao Sistema de Certificagdo Energética dos
Acores como uma ferramenta de avaliagao e validagdo do desempenho energético de edificios que
resulta na emissdo de um Certificado Energético, que permitira classificar o imével, numa
determinada classe energética (A+ a F) através da descricdo das vertentes que influenciam o

consumo energético, bem como a identificagdo de potenciais medidas de melhoria dos edificios.

Atenda-se que a abordagem a eficiéncia energética dos edificios esta fortemente ligada a realidade

do parque edificado, caracterizado por edificios antigos e com fraco desempenho energético. Neste
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contexto, os programas de apoio a reabilitacdo dos edificios e aquisicao de equipamentos mais
eficientes desempenham um papel fundamental. Estes incentivos permitirdo mitigar o investimento

inicial, por vezes elevado, face a disponibilidade financeira de pessoas ou entidades.

Para além das referéncias efetuadas a Estratégia Agoriana para a Energia 2030 (EAE 2030) e ao
Plano para a Mobilidade Elétrica nos Acores (PMEA) 2018-2024, aprovado pela Resolugdo do
Conselho do Governo n.° 106/2019, de 4 de outubro, ou outros que lhes venham a suceder, o
documento podera ter em consideragao outros quadros legislativos em matéria de energia, bem como

Estratégias e Programas em vigor, nomeadamente:

a) O Decreto Legislativo Regional n.° 2/2026/A, de 21 de janeiro, que estabelece a organizacao e
o funcionamento do Sistema Elétrico dos Acores, adaptando o regime previsto no Decreto-Lei

n.° 15/2022, de 14 de janeiro, na sua redagao atual,

b) O Programa de Eficiéncia Energética na Administragdo Publica (ECO.AP Agores), aprovado

pelo Decreto Legislativo Regional n.° 19/2019/A, de 6 de agosto;

c) A Estratégia para a Implementacado da Mobilidade Elétrica nos Agores, aprovada através do
Decreto Legislativo Regional n.° 21/2019/A, de 8 de agosto e que prevé no seu artigo 6.° a
elaboracdo de instrumentos de planeamento de ambito municipal — Planos de Mobilidade
Elétrica Municipais (PMEM).

Estamos disponiveis para eventuais outros contributos em matéria de energia.

Com os melhores cumprimentos,

A Diretora Regional da Energia
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